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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Estado do Paraná 
CNPJ 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 – Fone 43.3125.20.00 
CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 
Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020 

Senhores Vereadores. 

  

Em conformidade com o disposto no art. 57, § 1º, da Lei Orgânica do Município, 
apresento VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 04/2019-LEG, que autoriza o chefe do 
poder executivo municipal a firmar contrato de cessão de uso de trator e implementos 
agrícolas e dá outras providências, pelas razões e justificativas a seguir expostas:  

 

RAZÕES E JUSTIFICATIVAS DO VETO 

  

Em  que  pese  a  louvável  iniciativa  do  vereador  autor  do  Projeto  em  pauta, 
apresentamos VETO TOTAL ao referido Projeto de Lei, em razão desse sofrer de vício 
de iniciativa, sendo, portanto, inconstitucional e contrário a Lei Orgânica do Município 
e a Constituição Federal, pelas razões a seguir expostas: 

O  fato  é que  o  Projeto  de  Lei  em  comento  apresenta inconstitucionalidade  e 
contraria a Lei Orgânica Municipal, por vício formal de iniciativa. 

A função legislativa da Câmara de Vereadores é, notadamente, típica e ampla, 
porém  residual,  atingindo  as  matérias  que  não  foram  reservadas,  expressa  e 
privativamente, à iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Qualquer espécie normativa 
editada  em  desrespeito  ao  processo  legislativo,  mais  especificamente,  inobservando 
aquele que detém o poder de iniciativa legislativa para determinado assunto, apresentará 
flagrante vício de inconstitucionalidade. 

Dessa forma, há vício de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois diz respeito 
à  organização  e  funcionamento  dos  serviços  da  administração  municipal,  mais 
especificamente no que tange à de cessão de uso de trator e implementos agrícolas, a 
qual é de competência do Chefe do Poder Executivo, conforme incisos XIV do art. 62 
da Lei Orgânica Municipal. 

O veto ao PL em questão se faz necessário para evitar a invasão de competência 
do Executivo Municipal, ao qual compete privativamente o exame da conveniência e 
oportunidade da prática de atos de administração ordinária, como, na espécie, a outorga 
de concessão de uso de bem público. Em outras palavras, apenas por lei de iniciativa do 
Poder Executivo poderia ocorrer a regulamentação desta matéria específica, sob pena de 
violação ao art. 62 da LOM. 

Assim, o Poder Legislativo ao adentrar na competência do Chefe do Executivo 
afronta não só o dispositivo já elencado, como também, um dos basilares princípios 
constitucionais que fundamenta o Estado Democrático de Direito, qual seja, o Princípio 
da Separação dos Poderes que está encartado no artigo 2º da Constituição Federal de 
1988. 

Confira-se, a propósito, o hodierno entendimento do STF sobre casos análogos: 



Edição Nº 263 Página 2 / 11

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Sexta-feira, 9 de outubro de 2020

   
  

 
         

     
  

    
     
      
      
   
       
         
          
         
         
           
       
      
  

        

     
       
     
        
      
      
    
     
    
      
        
    

      
           
          
           
     
          
       
         
     
      
         


     
       
       
      
   
        

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Estado do Paraná 
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www.cruzmaltina.pr.gov.br 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  VÍCIO  DE 
INICIATIVA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE DISPÕE 
SOBRE ATRIBUIÇÕES E ESTABELECE OBRIGAÇÃO A ÓRGÃO 
DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  INCONSTITUCIONALIDADE. 
PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. 
Acórdão  recorrido  que  se  encontra  em  sintonia  com  a  jurisprudência 
desta Corte no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a 
lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições ou estabeleça 
obrigações a órgãos públicos, matéria da competência privativa do Chefe 
do Poder Executivo. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 
653041  AgR,  Relator(a):  Min.  EDSON  FACHIN,  Primeira  Turma, 
julgado em 28/06/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 
08-08-2016 PUBLIC 09-08-2016). 

 

Neste sentido, é o entendimento do TJ-RS, in verbis: 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  DO 
MUNICÍPIO DE HERVAL QUE DISCIPLINA AS INSTALAÇÕES DE 
CERCAS  ENERGIZADAS  DESTINADAS  À  PROTEÇÃO  DE 
PERÍMETROS.  ART.  4º  DA  LEI  MUNICIPAL  Nº  1.321/16  QUE 
ATRIBUI  À  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  PLANEJAMENTO  E 
MEIO  AMBIENTE  O  DEVER  DE  FISCALIZAÇÃO.  MATÉRIA 
EMINENTEMENTE  ADMINISTRATIVA.  VÍCIO  FORMAL  DE 
INICIATIVA  NO  PROCESSO  LEGISLATIVO.  PRECEDENTES  DO 
STF.   AÇÃO   DIRETA   DE   INCONSTITUCIONALIDADE 
PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 
70071130603,  Tribunal  Pleno,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator: 
Marilene Bonzanini, Julgado em 20/03/2017) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 1209/2004 de Novo Hamburgo, que suprimindo o inciso XI, do artigo 15 
da Lei Municipal nº 131/92, dispensou a autorização do órgão ambiental 
do  Município  para  o  corte  e  a  poda  de  árvores  públicas.  Matéria 
tipicamente administrativa. Inconstitucionalidade formal. Aplicação dos 
artigos  8º,  10  e  82,  VII,  da  Constituição  Estadual.  Precedentes  deste 
Órgão  Especial:  ADIn  70007359698  (Rel.  Des.  Alfredo  Guilherme 
Englert) e ADIn 70005077755 (Rel. Des. Paulo Augusto Monte Lopes). 
AÇÃO   JULGADA   PROCEDENTE.   (Ação   Direta   de 
Inconstitucionalidade  Nº  70010716371,  Tribunal  Pleno,  Tribunal  de 
Justiça  do  RS,  Relator:  Cacildo  de  Andrade  Xavier,  Julgado  em 
22/08/2015) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL 
Nº  3.035/2007,  DO  MUNICÍPIO  DE  CANGUÇU,  QUE  DISPÕE 
SOBRE  CASOS  DE  INTERESSE  SOCIAL  QUE  POSSIBILITEM  A 
INTERVENÇÃO  OU  SUPRESSÃO  DE  VEGETAÇÃO  EM  ÁREAS 
DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. INCONSTITUCIONALIDADE 
DA  NORMA  MUNICIPAL,  TENDO  EM  VISTA  A  INVASÃO  DE 
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COMPETÊNCIA.  VIOLAÇÃO  DOS  ARTS.  8  E  52,  XIV,  DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL COMBINADOS COM OS ARTS. 24, 
VI  E  30,  II,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  AÇÃO  DIRETA  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE    JULGADA    PROCEDENTE. 
UNÂNIME.  (Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  Nº  70025801150, 
Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Silveira 
Difini, Julgado em 16/03/2009) 

 

Inobstante  a  inconstitucionalidade  formal,  nada  impede  que  eventualmente  o 
Poder Executivo venha a apresentar projeto de lei similar, caso constate a necessidade e 
o interesse público subjacente. 

Diante  dos  apontamentos  acima  alinhados,  o  Projeto  de  Lei  não  pode  ser 
sancionado, vez que, em assim sendo, estar-se-á legislando sob a égide da ilegalidade, 
em  razão  de  padecer  de  vício  de  inconstitucionalidade  formal,  razão  pela  qual 
apresentamos VETO TOTAL ao Projeto de Lei. 

  

 
 
 

LUCIANA LOPES DE CAMARGO 
Prefeita Municipal 
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Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 551-B CEP 86.855-000 Fone 43 3454 1166 

Site: www.cruzmaltina.pr.leg.br 
 

CAMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 02.030.347/0001-02 
CEP: 86.855-000 

DECRETO LEGISLATIVO 21/2020 

 

 O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Cruzmaltina,  Estado  do 

Paraná, Sr. INÁCIO RIOS ADAMI, em cumprimento aos incisos I e II do artigo 190 

da Resolução 001/2000, Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, TORNA 

PÚBLICO que  o TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  PARANÁ, através  do ACÓRDÃO 

DE   PARECER   PRÉVIO nº 255/20, deu   provimento   ao   recurso   de   revista, 

reformando  o  Acórdão  de  Parecer  Prévio  395/17, referente  as Contas  do  Poder 

Executivo do Município de Cruzmaltina, exercício de 2013, de responsabilidade do 

ex-prefeito JOSE  MARIA  DOS  SANTOS e  o  referido  processo  de  prestação  de 

contas poderá ser consultado e questionado por qualquer do povo no prazo de até 

60 dias, contados dessa publicação. 

 

Gabinete  da  Presidente  do  Poder  Legislativo de  Cruzmaltina,  Estado 

do Paraná, aos sete dias do mês de outubro de 2020 

 

 
INACIO RIOS ADAMI 

                           Presidente  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 125/2019 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N. 125/2019, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A 
EMPRESA CABRAL & WEISS LTDA-DISK AGUA. 

 
  O Município de Cruzmaltina, pessoa jurídica de direito público, inscrita CNPJ 
01.615.393/0001-00 situado na Av. Padre Gualter Farias Negrão nº. 40, centro, Estado do Paraná, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal LUCIANA LOPES DE CAMARGO, portador da Cédula de 
Identidade, RG n.º 8.364.988-7 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 031.786.529-30, brasileira, casada, 
residente, neste Município de Cruzmaltina-Pr, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa 
CABRAL & WEISS LTDA-DISK AGUA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à AV. EUGENIO 
BASTIANI, 781, CENTRO, FAXINAL, PR inscrita no CNPJ/MF sob nº. 09.441.306/0001-58, neste ato 
representada por seu (sua) representante legal, senhor (a) ARIVAL JOSE CABRAL, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pelos termos da 
proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
I - O presente contrato tem por objeto aprorrogação do prazo de vigência constante da Cláusula Décima 
Primeira  Vigência  pelo período de 12 (doze) meses a contar de 08 de outubro de 2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA RATIFICAÇÃO 
 Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora aditivado, 
especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA  FORO 
 Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 
 

 
_________________________________                            _______________________________________ 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO           CABRAL & WEISS LTDA-DISK AGUA 
Prefeita Municipal                                        Contratada 
    Contratante 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANA  

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855 -000, CRUZMALTINA -PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL  N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 125/2019 

 
PRIMEIRO    TERMO    ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO   N. 125/2019,   QUE ENTRE   SI 
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  CRUZMALTINA E A 
EMPRESA CABRAL & WEISS LTDA -DISK AGUA . 

 
  O    Município    de    Cruzmaltina,    pessoa    jurídica    de    direito    público,    inscrita    CNPJ 
01.615.393/0001-00 situado na Av. Padre Gualter Farias Negrão nº. 40, centro, Estado do Paraná, neste 
ato,  representado  pelo  Prefeito  Municipal LUCIANA  LOPES  DE  CAMARGO,  portador  da  Cédula  de 
Identidade,  RG  n.º 8.364.988-7 SSP-PR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.º 031.786.529-30,  brasileira,  casada, 
residente,  neste  Município  de  Cruzmaltina -Pr,  a  seguir  denominado CONTRATANTE ,  e  a  empresa 
CABRAL & WEISS LTDA -DISK AGUA , pessoa jurídica de direito privado, com endereço à AV. EUGENIO 
BASTIANI,  781,  CENTRO,  FAXINAL,  PR  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº.  09.441.306/0001-58,  neste  ato 
representada   por   seu   (sua)   representante   legal,   senhor   (a) ARIVAL   JOSE   CABRAL ,   doravante 
denominada CONTRATAD A,  acordam  e  ajustam  firmar  o  presente  Contrato,  decorrente  do  resultado de 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2019, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pelos termos da 
proposta  da CONTRATADA  e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
I - O  presente  contrato tem  por  objeto  aprorrogação  do  prazo de vigência constante  da  Cláusula Décima 
Primeira – “Vigência” – pelo  período  de 12 (doze)  meses  a  contar  de 08 de outubro de  2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  
 Ficam  ratificadas  todas  as  demais  clausulas  e  condições  do  contrato  inicial  ora  aditivado, 
especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Faxinal,  Estado  do  Paraná,  para dirimir  dúvidas  ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 
 

 
_________________________________                            _______________________________________ 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO            CABRAL & WEISS LTDA -DISK AGUA  
Prefeita Municipal                                        Contratada 
    Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 126/2019 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N. 126/2019, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A 
EMPRESA CAMPOS & GAVA LTDA-ME. 

 
  O Município de Cruzmaltina, pessoa jurídica de direito público, inscrita CNPJ 
01.615.393/0001-00 situado na Av. Padre Gualter Farias Negrão nº. 40, centro, Estado do Paraná, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal LUCIANA LOPES DE CAMARGO, portador da Cédula de 
Identidade, RG n.º 8.364.988-7 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 031.786.529-30, brasileira, casada, 
residente, neste Município de Cruzmaltina-Pr, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa 
CAMPOS & GAVA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à DOUTOR MOACIR 
MARTINS, 57, SAN FERNANDO, LONDRINA, PR inscrita no CNPJ/MF sob nº. 75.652.305/0001-87, neste 
ato representada por seu (sua) representante legal, senhor (a) MAURICIO CAMPOS, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pelos termos da 
proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
I - O presente contrato tem por objeto aprorrogação do prazo de vigência constante da Cláusula Décima 
Primeira  Vigência  pelo período de 12 (doze) meses a contar de 08 de outubro de 2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA RATIFICAÇÃO 
 Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora aditivado, 
especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA  FORO 
 Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 
 

 
_________________________________                _______________________________________ 
    LUCIANA LOPES DE CAMARGO            CAMPOS & GAVA LTDA-ME 
        Prefeita Municipal                  Contratada 
           Contratante 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANA  

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855 -000, CRUZMALTINA -PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL  N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 126/2019 

 
PRIMEIRO    TERMO    ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO   N. 126/2019,   QUE ENTRE   SI 
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  CRUZMALTINA E A 
EMPRESA CAMPOS & GAVA LTDA -ME. 

 
  O    Município    de    Cruzmaltina,    pessoa    jurídica    de    direito    público,    inscrita    CNPJ 
01.615.393/0001-00 situado na Av. Padre Gualter Farias Negrão nº. 40, centro, Estado do Paraná, neste 
ato,  representado  pelo  Prefeito  Municipal LUCIANA  LOPES  DE  CAMARGO,  portador da  Cédula  de 
Identidade,  RG  n.º 8.364.988-7 SSP-PR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.º 031.786.529-30,  brasileira,  casada, 
residente,  neste  Município  de  Cruzmaltina -Pr,  a  seguir  denominado CONTRATANTE ,  e  a  empresa 
CAMPOS  &  GAVA  LTDA -ME,  pessoa  jurídica  de  direito privado,  com  endereço  à  DOUTOR  MOACIR 
MARTINS, 57, SAN FERNANDO, LONDRINA, PR inscrita no CNPJ/MF sob nº. 75.652.305/0001-87, neste 
ato   representada   por   seu   (sua)   representante   legal,   senhor   (a) MAURICIO   CAMPOS, doravante 
denominada CONTRATADA ,  acordam  e ajustam  firmar  o  presente  Contrato,  decorrente  do  resultado de 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2019, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pelos termos da 
proposta  da CONTRATADA  e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
I - O  presente  contrato tem  por  objeto  aprorrogação  do  prazo de vigência constante  da  Cláusula Décima 
Primeira – “Vigência” – pelo  período  de 12 (doze)  meses  a  contar  de 08 de outubro de  2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  
 Ficam  ratificadas  todas  as  demais  clausulas  e  condições  do  contrato  inicial  ora  aditivado, 
especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  
  

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Faxinal,  Estado  do  Paraná,  para dirimir  dúvidas  ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 
 

 
_________________________________                _______________________________________ 
    LUCIANA LOPES DE CAMARGO             CAMPOS & GAVA LTDA -ME 
        Prefeita Municipal                  Contratada 
           Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 130/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N. 130/2019, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A 
EMPRESA CIRURGICA PLANALTO MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA. 

 
  O Município de Cruzmaltina, pessoa jurídica de direito público, inscrita CNPJ 
01.615.393/0001-00 situado na Av. Padre Gualter Farias Negrão nº. 40, centro, Estado do Paraná, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal LUCIANA LOPES DE CAMARGO, portador da Cédula de 
Identidade, RG n.º 8.364.988-7 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 031.786.529-30, brasileira, casada, 
residente, neste Município de Cruzmaltina-Pr, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa 
CIRURGICA PLANALTO MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à MARGINAL JOSE MARIA DA ROCHA, 430, RODOVIA, PRADO FERREIRA, PR inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 24.413.415/0001-55, neste ato representada por seu (sua) representante legal, senhor 
(a) VINICIUS BERNARDO DE SOUZA, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar 
o presente Contrato, decorrente do resultado de PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019, nos termos da Lei 
n.º 8.666/93 e suas alterações, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
I - O presente contrato tem por objeto aprorrogação do prazo de vigência constante da Cláusula Décima 
Primeira  Vigência  pelo período de 12 (doze) meses a contar de 08 de outubro de 2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA RATIFICAÇÃO 
 Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora aditivado, 
especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA  FORO 
 Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 
 

 
_________________________________                     _______________________________________ 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO       CIRURGICA PLANALTO MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
      Prefeita Municipal                                        Contratada 
          Contratante 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANA  

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855 -000, CRUZMALTINA -PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 130/2019 
 

PRIMEIRO    TERMO    ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO   N. 130/2019,   QUE ENTRE   SI 
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  CRUZMALTINA E A 
EMPRESA CIRURGICA   PLANALTO   MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA . 

 
  O    Município    de    Cruzmaltina,    pessoa    jurídica    de    direito    público,    inscrita    CNPJ 
01.615.393/0001-00  situado na  Av. Padre Gualter  Farias  Negrão  nº.  40, centro,  Estado  do Paraná, neste 
ato,  representado  pelo  Prefeito  Municipal LUCIANA LOPES  DE  CAMARGO,  portador  da  Cédula  de 
Identidade,  RG  n.º 8.364.988-7 SSP-PR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.º 031.786.529-30,  brasileira,  casada, 
residente,  neste  Município  de  Cruzmaltina -Pr,  a  seguir  denominado CONTRATANTE ,  e  a  empresa 
CIRURGICA  PLANALTO  MATE RIAIS  HOSPITALARES  LTDA ,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com 
endereço  à  MARGINAL  JOSE  MARIA  DA  ROCHA,  430,  RODOVIA,  PRADO  FERREIRA,  PR  inscrita  no 
CNPJ/MF  sob  nº.  24.413.415/0001-55,  neste  ato  representada  por  seu  (sua)  representante  legal,  senhor 
(a) VINICIUS BERNARDO DE SOUZA , doravante denominada CONTRATADA , acordam e ajustam firmar 
o presente Contrato, decorrente do resultado de PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2019, nos termos da Lei 
n.º  8.666/93  e  suas  alterações, pelos  termos  da  proposta  da CONTRATADA  e  pelas  cláusulas  a  seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
I - O  presente  contrato  tem  por objeto  aprorrogação  do prazo de vigência constante  da  Cláusula Décima 
Primeira – “Vigência” – pelo  período  de 12 (doze)  meses  a  contar  de 08 de outubro de  2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  
 Ficam  ratificadas  todas  as  demais  clausulas  e  condições  do  contrato  inicial  ora  aditivado, 

especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.    
CLÁUSULA TERCEIRA – FORO 
 Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Faxinal,  Estado  do  Paraná,  para dirimir  dúvidas  ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 
 

 
_________________________________                     _______________________________________ 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO        CIRURGICA PLANALTO MATERIAIS HOSPITALARES LTDA  
      Prefeita Municipal                                        Contratada 
          Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 127/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N. 127/2019, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A 
EMPRESA CUNHA & PRACZUM LTDA - ME. 

 
  O Município de Cruzmaltina, pessoa jurídica de direito público, inscrita CNPJ 
01.615.393/0001-00 situado na Av. Padre Gualter Farias Negrão nº. 40, centro, Estado do Paraná, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal LUCIANA LOPES DE CAMARGO, portador da Cédula de 
Identidade, RG n.º 8.364.988-7 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 031.786.529-30, brasileira, casada, 
residente, neste Município de Cruzmaltina-Pr, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresaCUNHA 
& PRACZUM LTDA - ME,pessoa jurídica de direito privado, com endereço à RUA CARLOS GOMES, 206, 
JARDIM AEROPORTO, IVAIPORA, PR inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.692.055/0001-63, neste ato 
representada por seu (sua) representante legal, senhor (a) RONALDO BOING, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 035/2019, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pelos termos da proposta 
da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
I - O presente contrato tem por objeto aprorrogação do prazo de vigência constante da Cláusula Décima 
Primeira  Vigência  pelo período de 12 (doze) meses a contar de 08 de outubro de 2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA RATIFICAÇÃO 
 Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora aditivado, 
especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA  FORO 
 Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 
 

 
_________________________________                               _______________________________________ 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO                  CUNHA & PRACZUM LTDA - ME 
     Prefeita Municipal                                    Contratada 
         Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANA  

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855 -000, CRUZMALTINA -PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL  N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 127/2019 
 

PRIMEIRO    TERMO    ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO   N. 127/2019,   QUE ENTRE   SI 
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  CRUZMALTINA E A 
EMPRESA CUNHA & PRACZUM LTDA - ME. 

 
  O    Município    de    Cruzmaltina,    pessoa    jurídica    de    direito    público,    inscrita    CNPJ 
01.615.393/0001-00 situado na Av. Padre Gualter Farias Negrão nº. 40, centro, Estado do Paraná, neste 
ato,  representado  pelo  Prefeito  Municipal LUCIANA  LOPES  DE  CAMARGO,  portador  da  Cédula  de 
Identidade,  RG  n.º 8.364.988-7 SSP-PR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.º 031.786.529-30,  brasileira,  casada, 
residente, neste Município de Cruzmaltina-Pr, a seguir denominado CONTRATANTE , e a empresaCUNHA 
& PRACZUM LTDA - ME,pessoa jurídica de direito privado, com endereço à RUA CARLOS GOMES, 206, 
JARDIM  AEROPORTO,  IVAIPORA,  PR  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº.  10.692.055/0001 -63,  neste  ato 
representada  por  seu  (sua)  representante  legal,  senhor  (a) RONALDO  BOING, doravante  denominada 
CONTRATADA ,  acordam  e  ajustam  firmar  o  presente  Contrato,  decorrente  do  resultado de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 035/2019, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pelos termos da proposta 
da CONTRATADA  e   pelas   cláusulas   a   seguir   expressas,   definidoras   dos   direitos,   obrigações   e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
I - O  presente  contrato tem  por  objeto  aprorrogação  do  prazo de vigência constante  da  Cláusula Décima 
Primeira – “Vigência” – pelo  período  de 12 (doze)  meses  a  contar  de 08 de outubro de  2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  
 Ficam  ratificadas  todas  as  demais  clausulas  e  condições  do  contrato  inicial  ora  aditivado, 
especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  

  CLÁUSULA TERCEIRA – FORO 
 Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Faxinal,  Estado  do  Paraná,  para dirimir  dúvidas  ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 
 

 
_________________________________                               _______________________________________ 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO                   CUNHA & PRACZUM LTDA - ME 
     Prefeita Municipal                                    Contratada 
         Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 131/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N. 131/2019, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A 
EMPRESA D. DIGIORGIO - PRODUTOS 
SANEANTES. 

 
  O Município de Cruzmaltina, pessoa jurídica de direito público, inscrita CNPJ 
01.615.393/0001-00 situado na Av. Padre Gualter Farias Negrão nº. 40, centro, Estado do Paraná, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal LUCIANA LOPES DE CAMARGO, portador da Cédula de 
Identidade, RG n.º 8.364.988-7 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 031.786.529-30, brasileira, casada, 
residente, neste Município de Cruzmaltina-Pr, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa D. 
DIGIORGIO - PRODUTOS SANEANTES, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à RUA 
PRINCESA ISABEL, 2040, JARDIM INDEPENDENCIA, Sarandi, PR inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
34.382.824/0001-95, neste ato representada por seu (sua) representante legal, senhor (a) EVERTON 
LOPES TORRES, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, 
decorrente do resultado de PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
I - O presente contrato tem por objeto aprorrogação do prazo de vigência constante da Cláusula Décima 
Primeira  Vigência  pelo período de 12 (doze) meses a contar de 08 de outubro de 2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA RATIFICAÇÃO 
 Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora aditivado, 
especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA  FORO 
 Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 
 

 
_________________________________ _______________________________________ 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO  D. DIGIORGIO - PRODUTOS SANEANTES 
Prefeita Municipal                    Contratada 
Contratante                              

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANA  

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855 -000, CRUZMALTINA -PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 131/2019 
 

PRIMEIRO    TERMO    ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO   N. 131/2019,   QUE ENTRE   SI 
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  CRUZMALTINA E A 
EMPRESA D. DIGIORGIO - PRODUTOS 
SANEANTES. 

 
  O    Município    de    Cruzmaltina,    pessoa    jurídica    de    direito    público,    inscrita    CNPJ 
01.615.393/0001-00  situado na  Av. Padre Gualter  Farias  Negrão  nº.  40, centro,  Estado  do Paraná, neste 
ato,  representado  pelo  Prefeito  Municipal LUCIANA  LOPES  DE CAMARGO, portador  da  Cédula  de 
Identidade,  RG  n.º 8.364.988-7 SSP-PR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.º 031.786.529-30,  brasileira,  casada, 
residente,  neste  Município  de  Cruzmaltina-Pr,  a  seguir  denominado CONTRATANTE ,  e  a  empresa D. 
DIGIORGIO - PRODUTOS  SANEANTES,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com  endereço  à  RUA 
PRINCESA  ISABEL,  2040,  JARDIM   INDEPENDENCIA,  Sarandi,  PR  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº. 
34.382.824/0001-95,  neste  ato  representada  por  seu  (sua)  representante  legal,  senhor  (a) EVERTON 
LOPES TORRES , doravante denominada CONTRATADA , acordam e ajustam firmar o presente Contrato, 
decorrente do resultado de PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2019, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, pelos termos da proposta da CONTRATADA  e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
I - O  presente  contrato  tem  por objeto  aprorrogação  do prazo de vigência constante  da  Cláusula Décima 
Primeira – “Vigência” – pelo  período  de 12 (doze)  meses  a  contar  de 08 de outubro de  2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  
 Ficam  ratificadas  todas  as  demais  clausulas  e  condições  do  contrato  inicial  ora  aditivado, 

especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.    
CLÁUSULA TERCEIRA – FORO 
 Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Faxinal,  Estado  do  Paraná,  para dirimir  dúvidas  ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 
 

 
_________________________________ _______________________________________ 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO   D. DIGIORGIO - PRODUTOS SANEANTES 
Prefeita Municipal                    Contratada 
Contratante                              
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 128/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N. 128/2019, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A 
EMPRESA F.A. DE SOUZA & MOREIRA LTDA - ME. 

 
  O Município de Cruzmaltina, pessoa jurídica de direito público, inscrita CNPJ 
01.615.393/0001-00 situado na Av. Padre Gualter Farias Negrão nº. 40, centro, Estado do Paraná, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal LUCIANA LOPES DE CAMARGO, portador da Cédula de 
Identidade, RG n.º 8.364.988-7 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 031.786.529-30, brasileira, casada, 
residente, neste Município de Cruzmaltina-Pr, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa F.A. 
DE SOUZA & MOREIRA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à JULIO DINIZ, 
S/N, DINIZOPOLIS, Cruzmaltina, PR inscrita no CNPJ/MF sob nº. 15.078.068/0001-60, neste ato 
representada por seu (sua) representante legal, senhor (a) REINILDE MARTINS MOREIRA, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pelos termos da 
proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
 
I - O presente contrato tem por objeto aprorrogação do prazo de vigência constante da Cláusula Décima 
Primeira  Vigência  pelo período de 12 (doze) meses a contar de 08 de outubro de 2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDADA RATIFICAÇÃO 
 
 Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora aditivado, 
especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA  FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 

 
 

_________________________________                         _______________________________________ 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO                   F.A. DE SOUZA & MOREIRA LTDA - ME 
        Prefeita Municipal                              Contratada 
             Contratante 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANA  

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855 -000, CRUZMALTINA -PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 128/2019 
 

PRIMEIRO    TERMO    ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO   N. 128/2019,   QUE ENTRE   SI 
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  CRUZMALTINA E A 
EMPRESA F.A. DE SOUZA & MOREIRA LTDA - ME. 

 
  O    Município    de    Cruzmaltina,    pessoa    jurídica    de    direito    público,    inscrita    CNPJ 
01.615.393/0001-00  situado na  Av. Padre Gualter  Farias  Negrão  nº.  40, centro,  Estado  do Paraná, neste 
ato,  representado  pelo  Prefeito  Municipal LUCIANA  LOPES  DE  CAMARGO,  portador  da  Cédula  de 
Identidade,  RG  n.º 8.364.988-7 SSP-PR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.º 031.786.529-30,  brasileira,  casada, 
residente,  neste  Município  de  Cruzmaltina-Pr,  a  seguir  denominado CONTRATANTE ,  e  a  empresa F.A. 
DE  SOUZA  &  MOREIRA  LTDA - ME,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com  endereço  à  JULIO  DINIZ, 
S/N,   DINIZOPOLIS,   Cruzmaltina,   PR   inscrita  no   CNPJ/MF  sob   nº.  15.078.068/0001-60,   neste   ato 
representada  por  seu  (sua)  representante  legal,  senhor  (a) REINILDE  MARTINS  MOREIRA, doravante 
denominada CONTRATADA ,  acordam  e  ajustam  firmar  o  presente  Contrato,  decorrente  do  resultado de 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2019, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pelos termos da 
proposta  da CONTRATADA  e  pelas  cláusulas a seguir  expressas,  definidoras dos direitos,  obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
 
I - O  presente  contrato  tem  por objeto  aprorrogação  do prazo de vigência constante  da  Cláusula Décima 
Primeira – “Vigência” – pelo  período  de 12 (doze)  meses  a  contar  de 08 de outubro de  2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA–DA RATIFICAÇÃO  
 

 Ficam  ratificadas  todas  as  demais  clausulas  e  condições  do  contrato  inicial  ora  aditivado, especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – FORO 
 
 Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Faxinal,  Estado  do  Paraná,  para dirimir  dúvidas  ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 

 
 

_________________________________                         _______________________________________ 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO                    F.A. DE SOUZA & MOREIRA LTDA - ME 
        Prefeita Municipal                              Contratada 
             Contratante 
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Sexta-feira, 9 de outubro de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 129/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N. 129/2019, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A 
EMPRESA M. R. MORGAN COMERCIAL E 
SERVIÇOS LTDA-ME. 

 
  O Município de Cruzmaltina, pessoa jurídica de direito público, inscrita CNPJ 
01.615.393/0001-00 situado na Av. Padre Gualter Farias Negrão nº. 40, centro, Estado do Paraná, neste 
ato, representado pelo Prefeito Municipal LUCIANA LOPES DE CAMARGO, portador da Cédula de 
Identidade, RG n.º 8.364.988-7 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 031.786.529-30, brasileira, casada, 
residente, neste Município de Cruzmaltina-Pr, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa M. R. 
MORGAN COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à RUA 
ARAGUAIA, 804, VILA NOVA, LONDRINA, PR inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.616.909/0001-83, neste 
ato representada por seu (sua) representante legal, senhor (a) MARCOS RIBEIRO MORGAN, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, decorrente do resultado de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pelos termos da 
proposta da CONTRATADAe pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
I - O presente contrato tem por objeto aprorrogação do prazo de vigência constante da Cláusula Décima 
Primeira  Vigência  pelo período de 12 (doze) meses a contar de 08 de outubro de 2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA RATIFICAÇÃO 
 Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora aditivado, 
especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA  FORO 
 Fica eleito o foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 
 

 
_________________________________                        _______________________________________ 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO  M. R. MORGAN COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA-ME 
        Prefeita Municipal                       Contratada 
             Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANA  

AV. PADRE FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855 -000, CRUZMALTINA -PR 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2019 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 129/2019 
 

PRIMEIRO    TERMO    ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO   N. 129/2019,   QUE ENTRE   SI 
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  CRUZMALTINA E A 
EMPRESA M.    R.    MORGAN    COMERCIAL    E 
SERVIÇOS LTDA -ME. 

 
  O    Município    de    Cruzmaltina,    pessoa    jurídica    de    direito    público,    inscrita    CNPJ 
01.615.393/0001-00  situado na  Av. Padre Gualter  Farias  Negrão  nº.  40, centro,  Estado  do Paraná, neste 
ato,  representado  pelo  Prefeito  Municipal LUCIANA  LOPES  DE  CAMARGO, portador  da  Cédula  de 
Identidade,  RG  n.º 8.364.988-7 SSP-PR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  n.º 031.786.529-30,  brasileira,  casada, 
residente, neste  Município  de  Cruzmaltina-Pr,  a seguir  denominado CONTRATANTE ,  e  a empresa M.  R. 
MORGAN COMERCIAL E SER VIÇOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à RUA 
ARAGUAIA,  804,  VILA  NOVA,  LONDRINA,  PR  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº.  14.616.909/0001-83,  neste 
ato  representada  por  seu  (sua)  representante  legal,  senhor  (a) MARCOS  RIBEIRO  MORGAN, doravante 
denominada CONTRATADA ,  acordam  e  ajustam  firmar  o  presente  Contrato,  decorrente  do  resultado de 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 035/2019, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pelos termos da 
proposta  da CONTRATADA e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas, definidoras  dos  direitos,  obrigações  e 
responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
I - O  presente  contrato  tem  por objeto  aprorrogação  do prazo de vigência constante  da  Cláusula Décima 
Primeira – “Vigência” – pelo  período  de 12 (doze)  meses  a  contar  de 08 de outubro de  2020, vigente, 
portanto, até 08 de outubro de 2021, com fundamento legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  
 Ficam  ratificadas  todas  as  demais  clausulas  e  condições  do  contrato  inicial  ora  aditivado, 

especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.    
CLÁUSULA TERCEIRA – FORO 
 Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Faxinal,  Estado  do  Paraná,  para dirimir  dúvidas  ou 
questões oriundas do presente Contrato. 
 E  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  Contratual 
em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

  
    

Cruzmaltina, 08 de outubro de 2020. 
 
 

 
_________________________________                        _______________________________________ 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO   M. R. MORGAN COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA -ME 
        Prefeita Municipal                       Contratada 
             Contratante 
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